
INDICAÇÃO Nº 
4827
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria da Gestão Pública, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis a fim de que o dependente ou beneficiário do regime previdenciário do servidor público não perca tal qualidade e, por conseguinte, não deixe de perceber o benefício previdenciário, em decorrência de matrimônio ou constituição de união estável, revogando-se, assim, o artigo 149, III da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, que foi alterado pela Lei Complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007, e o artigo 10, III da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, que foi alterado pela Lei Complementar nº 1.013, de 6 de julho de 2007.
JUSTIFICATIVA

A Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978, que dispõe sobre o Sistema de Administração de Pessoal, foi alterada pela Lei Complementar nº 1.012, de 5 de julho de 2007, que, entre outras disposições, deu nova redação ao artigo 149, abaixo transcrito:

“Artigo 149 - A perda da condição de beneficiário dar-se-á em virtude de: (NR)

(...)

III - matrimônio ou constituição de união estável. (NR)”

No mesmo sentido, a Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974, que institui a Caixa Beneficente da Polícia Militar, estabelece os regimes de pensão e dá providências correlatas, foi alterada pela Lei Complementar nº 1.013, de 6 de julho de 2007, que, entre outras disposições, deu nova redação ao artigo 10, a seguir reproduzido:

“Artigo 10 - A perda da qualidade de dependente dar-se-á em virtude de:

(...)

III - matrimônio ou constituição de união estável.”

Todas as leis supracitadas foram de iniciativa do Governador do Estado, já que a ele compete, exclusivamente, a iniciativa das leis que disponham sobre servidores públicos do Estado, seu regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, consoante erige o artigo 24, § 2º, item 4 da Constituição Estadual.

Sobre o tema, convém ressalvar que a Lei Federal nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, que dispõe sobre o regime jurídico dos servidores públicos civis da União, não incluiu, em seu artigo 222, a constituição de união estável ou matrimônio como hipóteses que acarretam a perda da qualidade de beneficiário.

Igualmente, o pensionista do Regime Geral da Previdência Social, não perde o direito a perceber a pensão por morte apenas por ter se casado novamente ou constituído união estável, conforme se depreende do artigo 77 da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

Por derradeiro, não se pode olvidar um julgado em que o Superior Tribunal de Justiça determinou ao Estado da Bahia o restabelecimento da pensão por morte em favor de viúva que se casou novamente, porém não teve melhoria em sua situação financeira, razão pela qual não poderia o Estado ter cessado o pagamento do benefício (disponível em: http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?tmp. area=398&tmp.texto=87064. Acesso em: 20/03/2012.)

Diante do exposto, apresenta-se esta Indicação ao Governador do Estado, para que determine aos órgãos competentes, em especial a Secretaria da Gestão Pública, a elaboração de estudos e a adoção das providências cabíveis a fim de que o dependente ou beneficiário do regime previdenciário do servidor público não perca tal qualidade e, por conseguinte, não deixe de perceber o benefício previdenciário, apenas por contrair matrimônio ou constituir união estável, revogando-se assim o artigo 149, III da Lei Complementar nº 180, de 12 de maio de 1978 e o artigo 10, III da Lei nº 452, de 2 de outubro de 1974.
Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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